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DECRETO

DECRETO Nº 1727 DE 19 DE NOVEMBRODE 2020

O PREFEITO DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e

Considerando que a saúde é um direito fundamental social, 
conforme o caput, do artigo 6º da Constituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Es-
tado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua pro-
moção, proteção e recuperação, na forma do caput, do artigo 
196 da Constituição da República de 1988;

Considerando que é atribuição, entre outras, do Ente, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde, planejar, organizar, gerir, controlar 
e avaliar as ações e os serviços de saúde; planejar, programar 
e organizar a rede regionalizada e hierarquizada do SUS, em 
articulação com o órgão Federal ou Estadual competente; exe-
cutar serviços de vigilância epidemiológica; de acordo com o 
caput, do artigo 194 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Decreto Municipal nº 1726 de 18 de novembro 
de 2020, onde transfere o feriado do dia de comemoração do 
aniversario da cidade e outras providências,  e o atual decreto 
de calamidade validade até o dia 23 de novembro de 2020;

Considerando que a omissão do Município de Guapimirim po-
derá gerar um grave transtorno à saúde coletiva e a responsa-
bilização de seus agentes e do próprio Estado decorrente dessa 
omissão; 

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado o disposto no Decreto 1692/2020, al-
terando as datas contidas nos caputs dos artigos 4º e 5º pas-
sando a vigorar até o dia 27 de novembro de 2020. Mantendo 
a situação de calamidade pública do município de Guapimirim, 
Estado do Rio de Janeiro, prorrogando as medidas de enfren-
tamento da propagação decorrente do novo coronavírus (co-
vid-19), e dá outras providências.

Art. 16 - Este Decreto entra em vigor no dia 23 de novembro de 
2020, ficando revogadas todas disposições em contrário.

Guapimirim, 19 de novembrode 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

EMENTA: PRORROGA O DECRETO 1692/2020 
ALTERANDO O CAPUT DOS ARTIGOS 4º e 5º 
- MANTENDO A SITUAÇÃO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E PRORRO-
GANDO AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 
DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EDITAL

Memorando Nº 353/2020/SMF.

EDITAL N.º 0204/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA    18/11/20      27122-5 R$ 4.338,05

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

19 de Novembro de 2020.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22

EXTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 4334/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 40/2018

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o 
n.º 39.547.500/0001-83, domiciliado à Avenida Dedo de Deus, 
n.º 1.161, Centro, neste ato “representado” pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e VITALAB SAUDE LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.º 18.606.085/0001-11.

OBJETO: Termo de prorrogação do prazo contratual por um 
período de 12 (doze) meses, tendo como prazo final o dia 26 
de outubro de 2021

ORÇAMENTO: 
Programa de Trabalho n.º 10.301.0009.2.012-157
Natureza da Despesa n.º 33.90.39.00;
Fonte n.º 1.213.99

Programa de Trabalho n.º 10.301.0009.2.012-157
Natureza da Despesa n.º 33.90.39.00;
Fonte n.º 1.214.01

Programa de Trabalho n.º 10.302.0020.2.013-165
Natureza da Despesa n.º 33.90.39.00;
Fonte n.º 1.213.99
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Programa de Trabalho n.º 10.302.0020.2.013-165
Natureza da Despesa n.º 33.90.39.00;
Fonte n.º 1.214.20.

O valor total global do presente termo de prorrogação é de R$ 
3.300.254,16 (três milhões, trezentos mil, duzentos e cinquenta 
e quatro reais e dezesseis centavos)

FUNDAMENTO: Artigos 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Guapimirim, 26 de outubro de 2020.

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3326/2020
CONTRATO Nº 32/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pelo SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E DE-
FESA CIVIL, e, de outro lado, a sociedade empresária denomi-
nada INSMART COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita 
no CNPJ nº. 11.042.902/0001-07.

OBJETO: O objeto do presente termo é a contratação de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO DE SIRENES 
ROTATIVAS DE LONGO ALCANCE, PARA SEREM INSTA-
LADAS EM PONTOS MAPEADOS AO LONGO DO RIO SO-
BERBO, COM OBJETIVO DE ALERTAR PREVENTIVAMENTE 
PARA A OCORRÊNCIA DE ENXURRADAS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA, ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA, ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE TER-
MO DE REFERÊNCIA.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de Contra-
to é de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

PRAZO: A vigência deste contrato para atendimento do objeto 
da presente licitação será de 180 (cento e oitenta) dias a contar 
da assinatura do presente Termo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorren-
te deste termo de prorrogação, correrá à conta:  

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE

02.36.00.04.122.0002.1.002 4490.52.00 1.530.00

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 8.666/93, e 
suas alterações, além da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

GUAPIMIRIM, 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

MATHEUS LOPES DO NASCIMENTO
SUBSECRETÁRIO DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA

E DEFESA CIVIL

LEIS
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